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Recorrente SERGIO ROBERTO FREITAS JUNIOR - ME 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2010 

ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS 

NORMATIVOS. SÚMULA CARF N 2. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de 

lei tributária. 

PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO 

ADMINISTRATIVO. NÃO OBSERVAÇÃO DO PRAZO DE 360 DIAS 

DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 11.457, DE 2007. NULIDADE DO 

LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

Não caracteriza nulidade do lançamento a extrapolação do prazo de 360 dias 

disposto no artigo 24 da Lei 11.457, de 2007, pois não foi estabelecida 

nenhuma sanção administrativa específica em caso de seu descumprimento. 

INTIMAÇÃO PRÉVIA AO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA CARF nº 46. 

O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito 

passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à 

constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, 

de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 

parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e ofensas a 

princípios constitucionais, para na parte conhecida, rejeitar a preliminar, e no mérito, negar-lhe 

provimento. 

(documento assinado digitalmente) 

Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente e Relatora 
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  11080.732024/2015-90 2301-008.841 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 03/02/2021 SERGIO ROBERTO FREITAS JUNIOR - ME FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010088412021CARF2301ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2010
 ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS NORMATIVOS. SÚMULA CARF N 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO. NÃO OBSERVAÇÃO DO PRAZO DE 360 DIAS DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 11.457, DE 2007. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Não caracteriza nulidade do lançamento a extrapolação do prazo de 360 dias disposto no artigo 24 da Lei 11.457, de 2007, pois não foi estabelecida nenhuma sanção administrativa específica em caso de seu descumprimento.
 INTIMAÇÃO PRÉVIA AO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. SÚMULA CARF nº 46.
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e ofensas a princípios constitucionais, para na parte conhecida, rejeitar a preliminar, e no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente convocada), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente o conselheiro Joao Mauricio Vital.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 40/58) interposto pelo Contribuinte em epígrafe, contra a decisão da 3ª Turma da DRJ/BHE (e-fls. 30/34), que julgou improcedente a impugnação contra o auto de infração (e-fl. 13).
O lançamento refere-se crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010, no valor de R$ 6.000,00 por infringência ao disposto no art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Cientificado da decisão de primeira instância em 13/11/2017 (e-fl.59), o contribuinte interpôs em 12/12/2017 recurso voluntário (e-fls. 40/58), no qual alega:
- nulidade da decisão de primeira instância em razão do descumprimentos dos prazos previstos no art. 49 da Lei 9.784/99 e art. 24 da Lei 11.457/07;
- ausência de prévia intimação ao lançamento;
- multa confiscatória;
- ofensa aos princípios da razoabilidade de proporcionalidade.
É o relatório.

 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.
Conhecimento
O recurso é tempestivo, porém por força da Súmula Carf nº 2, deixo de conhecer das alegações de inconstitucionalidade a cerca da multa confiscatória e sobre a ofensa a princípios constitucionais.
Preliminares
Nulidade Pelo Tempo do Julgamento
O recorrente, com base no art. 49 da Lei 9.784/99 e art. 24 da Lei 11.457/07, alega nulidade da decisão administrativa proferida a destempo, tendo em vista que se passaram mais de 2 anos do prazo limite para que a mesma fosse proferida.
O art. 24 da Lei n. 11.457/07 dispõe: 
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,  defesas ou recurso  administrativos  do contribuinte. 
Em primeiro lugar, note que o dispositivo legal não trouxe  qualquer sanção em face do descumprimento do prazo lá citado que, diga­se de passagem, é impróprio.
Em segundo lugar, por ser mais específica, prevalece sobre a Lei  n.11.457/07, o Decreto n. 70.235/72, que trata especificamente sobre o processo e procedimento administrativos federais. Tal diploma não prevê a nulidade quando o auto de infração preenche todos os requisitos lá dispostos e cujo processo não tenha incorrida em nenhuma das nulidades lá apontadas.
É esse é o entendimento esposado neste e.CARF, que já julgou as consequências do art. 24 da Lei  nº 11.457/2007 em diversas oportunidades, com pedidos inúmeros:
PRELIMINAR. PRAZO DE 360 DIAS PARA QUE SEJAM PROFERIDAS AS DECISÕES. LEI 11.457/2007. INOBSERVÂNCIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
O descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457 de 2007, que delimita em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, defesas e recursos do contribuinte, não acarreta a decadência do crédito tributário constituído em auto de infração.
PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO. NÃO OBSERVAÇÃO DO PRAZO DE 360 DIAS DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 11.457, DE 2007. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
Não caracteriza nulidade do lançamento a extrapolação do prazo de 360 dias disposto no artigo 24 da Lei 11.457, de 2007, pois não foi estabelecida nenhuma sanção administrativa específica em caso de seu descumprimento.
Acórdão nº 2401-007.370 de 16 de janeiro de 2020.
PAF. PRAZO PARA JULGAMENTO
Não há na legislação tributária definição de penalidade pelo descumprimento do prazo e  sabe­se que qualquer sanção deve estar prevista em  Lei. E, cancelar o Auto de Infração por inobservância do prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457, de 2007, seria, sem dúvida, uma sanção à Fazenda Pública.
Acórdão nº  2401­006.175 de 10 de abril de 2019
Ante ao exposto, rejeito a preliminar de nulidade
Mérito
Ausência de Intimação Prévia da Recorrente
Alega o recorrente ilegalidade do procedimento fiscal por não ter sido intimado previamente ao lançamento, conforme determinaria o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991. Entretanto, o lançamento foi efetuado com base nas declarações apresentadas pelo recorrente, de forma que quando do lançamento o Fisco já dispunha dos elementos suficientes para proceder ao lançamento da infração oriunda da entrega intempestiva da declaração, o que dispensa a intimação prévia.
Nesse sentido, este Conselho editou Súmula de caráter vinculante a todos os que aqui atuam, ou seja:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Ademais, o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, disciplina que o �O contribuinte que deixar de apresentar a declaração no prazo... será intimado a apresentá-la�. Se o contribuinte já apresentou a declaração, não cabe intimá-lo a cumprir algo que já fez.
O cerne da questão é saber se o contribuinte cumpriu o prazo estipulado pela legislação aplicável, restando incontroverso que não cumpriu. Dessa forma, não há como prover o recurso.
Conclusão
Ante ao exposto, conheço parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e ofensas a princípios constitucionais, para na parte conhecida, rejeitar a preliminar, e no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo 

Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Monica Renata Mello 

Ferreira Stoll (suplente convocada), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, 

Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente o conselheiro Joao Mauricio Vital. 

 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 40/58) interposto pelo Contribuinte em 

epígrafe, contra a decisão da 3ª Turma da DRJ/BHE (e-fls. 30/34), que julgou improcedente a 

impugnação contra o auto de infração (e-fl. 13). 

O lançamento refere-se crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia 

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-

calendário de 2010, no valor de R$ 6.000,00 por infringência ao disposto no art. 32-A da Lei 

8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 13/11/2017 (e-fl.59), o 

contribuinte interpôs em 12/12/2017 recurso voluntário (e-fls. 40/58), no qual alega: 

- nulidade da decisão de primeira instância em razão do descumprimentos dos 

prazos previstos no art. 49 da Lei 9.784/99 e art. 24 da Lei 11.457/07; 

- ausência de prévia intimação ao lançamento; 

- multa confiscatória; 

- ofensa aos princípios da razoabilidade de proporcionalidade. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora. 

Conhecimento 

O recurso é tempestivo, porém por força da Súmula Carf nº 2, deixo de conhecer 

das alegações de inconstitucionalidade a cerca da multa confiscatória e sobre a ofensa a 

princípios constitucionais. 
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Preliminares 

Nulidade Pelo Tempo do Julgamento 

O recorrente, com base no art. 49 da Lei 9.784/99 e art. 24 da Lei 11.457/07, alega 

nulidade da decisão administrativa proferida a destempo, tendo em vista que se passaram mais de 

2 anos do prazo limite para que a mesma fosse proferida. 

O art. 24 da Lei n. 11.457/07 dispõe:  

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,  defesas ou recurso  

administrativos  do contribuinte.  

Em primeiro lugar, note que o dispositivo legal não trouxe  qualquer sanção em 

face do descumprimento do prazo lá citado que, diga­se de passagem, é impróprio. 

Em segundo lugar, por ser mais específica, prevalece sobre a Lei  n.11.457/07, o 

Decreto n. 70.235/72, que trata especificamente sobre o processo e procedimento administrativos 

federais. Tal diploma não prevê a nulidade quando o auto de infração preenche todos os 

requisitos lá dispostos e cujo processo não tenha incorrida em nenhuma das nulidades lá 

apontadas. 

É esse é o entendimento esposado neste e.CARF, que já julgou as consequências 

do art. 24 da Lei  nº 11.457/2007 em diversas oportunidades, com pedidos inúmeros: 

PRELIMINAR. PRAZO DE 360 DIAS PARA QUE SEJAM PROFERIDAS AS 

DECISÕES. LEI 11.457/2007. INOBSERVÂNCIA. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. 

O descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457 de 2007, que delimita em 

360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, 

defesas e recursos do contribuinte, não acarreta a decadência do crédito tributário 

constituído em auto de infração. 

PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO. 

NÃO OBSERVAÇÃO DO PRAZO DE 360 DIAS DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 

11.457, DE 2007. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

Não caracteriza nulidade do lançamento a extrapolação do prazo de 360 dias disposto 

no artigo 24 da Lei 11.457, de 2007, pois não foi estabelecida nenhuma sanção 

administrativa específica em caso de seu descumprimento. 

Acórdão nº 2401-007.370 de 16 de janeiro de 2020. 

PAF. PRAZO PARA JULGAMENTO 

Não há na legislação tributária definição de penalidade pelo descumprimento do prazo e  

sabe­se que qualquer sanção deve estar prevista em  Lei. E, cancelar o Auto de Infração 

por inobservância do prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457, de 2007, seria, sem 

dúvida, uma sanção à Fazenda Pública. 

Acórdão nº  2401­006.175 de 10 de abril de 2019 

Ante ao exposto, rejeito a preliminar de nulidade 
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Mérito 

Ausência de Intimação Prévia da Recorrente 

Alega o recorrente ilegalidade do procedimento fiscal por não ter sido intimado 

previamente ao lançamento, conforme determinaria o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991. 

Entretanto, o lançamento foi efetuado com base nas declarações apresentadas pelo recorrente, de 

forma que quando do lançamento o Fisco já dispunha dos elementos suficientes para proceder ao 

lançamento da infração oriunda da entrega intempestiva da declaração, o que dispensa a 

intimação prévia. 

Nesse sentido, este Conselho editou Súmula de caráter vinculante a todos os que 

aqui atuam, ou seja: 

Súmula CARF nº 46 

O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos 

casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito 

tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 

08/06/2018). 

Ademais, o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, disciplina que o “O contribuinte 

que deixar de apresentar a declaração no prazo... será intimado a apresentá-la”. Se o 

contribuinte já apresentou a declaração, não cabe intimá-lo a cumprir algo que já fez. 

O cerne da questão é saber se o contribuinte cumpriu o prazo estipulado pela 

legislação aplicável, restando incontroverso que não cumpriu. Dessa forma, não há como prover 

o recurso. 

Conclusão 

Ante ao exposto, conheço parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações 

de inconstitucionalidade e ofensas a princípios constitucionais, para na parte conhecida, rejeitar a 

preliminar, e no mérito, negar-lhe provimento. 

 (documento assinado digitalmente) 

Sheila Aires Cartaxo Gomes 
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